
PARECER JURÍDICO | | 
Lei 14.133/2021, Art.72, inciso Il, 



cr Es 
o Telefone: (81) 99269-5517 E-mail: lidianymeloShotmail.com 

4 ) - OAB/PE nº 52.378 e OAB/PE nº 4.037 
/ 9 CNPJ nº 43.911.647/0001-88 

o + ” == já 

) VA e 

CANTE cdi 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2025. 

INTERESADA: CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS - PE. 

I- RELATÓRIO 

O processo teve início com a requisição formulada pelo Presidente desta Casa Legislativa, relatando a 

necessidade do objeto e justificando sua pretensão. 

A requisição foi protocolada junto ao Setor de licitações da Câmara Municipal de Ferreiros, que na 
seguência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer 
contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação 

direta. 

Consta nos autos os seguintes documentos: 

Documento de Formalização da Demanda; 

ETP, 
Termo de Referência; 
Comprovação de valores; 
Mapa de comprovação de valores; 
Documentos da empresa contratada; 

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentária 
Solicitação de Autorização de Abertura de Procedimento; 

Autuação da Inexigibilidade; 
0. Justificativa da escolha e do preço; = 

NO
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia quanto ao 
atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei no 14.133/2021 e 
atualizações de valores do Decreto. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade 

no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Destaca-se que a contratação está devidamente justificada e motivada nos documentos de 
planejamento (DFD, ETP e TR), bem como nas documentações do contratado e do preço constante nos 
autos, não cabendo adentrar no mérito administrativo acerca da oportunidade e conveniência da 

contratação. 

É o relatório. 
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HI - Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 
conveniência e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 
fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando 
o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação 
do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com 

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, 
tampouco de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 
seu espectro de atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 
da Administração. 
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HI - DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

É cediço que as obrigações das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e 

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna!. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); e 

b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

HL1 - Da inexigibilidade de licitação e a inviabilidade de competição 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 

IN - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

LArt.37.A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
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parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

No tocante a contratação por inexigibilidade, a mesma possui amparo na Constituição Federal, inciso 
XXL ab initio, do art. 37, de modo que o processo de licitação convencional só terá cabimento nos casos 

em que for possível assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Desse modo, a Lei Federal 14.133/21 prevê hipóteses em que, legalmente, pode ser celebrado 
contratações sem previa realização do procedimento licitatório, compreendida situações em que a 
contratação é inexigível e/ou dispensável. Contudo, esta modalidade de contratação, ainda sim, deve 
obediência aos princípios do Direito Administrativo, como por exemplo, a realização de um 
procedimento formal, destinado a escolha de tal contratação e delineamento de seus parâmetros e 

objetivos. 

Acerca da contratação por inexigibilidade é o entendimento de JORGE ULISSES JACOBY 
FERNANDES 

(...) Não se pode pretender impor a licitação, quando o risco de execução 
do objeto pelo menor preço possa representar risco ao interesse público. 
Jacoby Fernandes. J. U. Contratação direta sem licitação: dispensa de 
licitação: inexigibilidade de licitação. 10 ed. rev. atual. ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2016. Pag. 534. 

Convém transcrever os ensinamentos de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO a respeito do 

tema: 

“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de 
uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, ao menos 
potencial, entre ofertantes (...) Só se licitam bens homogêneos, 
intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. Cumpre 
que sejam confrontáveis as características do que se pretende e que 
quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a Administração 
almeja” (grifo nosso) MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo. 14. Ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 492. 
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RENATO MENDES e EGON BOCKMANN em relação ao mito que foi criado sobre sempre realizar 
licitação: 

A ordem constitucional não manda licitar em todos os casos nem exige que 
se garanta igualdade em todas as situações; ao contrário, não foi à toa que o 
constituinte começou o enunciado no inc. XXI do art. 37 deixando bem claro 
que a licitação não seria feita em todos os casos. Por força da Constituição, 
a licitação somente deve ser feita se houver critério objetivo de escolha, 
pois, não sendo isso possível, não haverá como assegurar tratamento 
isonômico; portanto será inexigível a licitação. 

(...) crença equivocada é a de que assegurando igualdade por meio do 
procedimento licitatório a qualquer custo, seria possível reduzir 
consideravelmente a corrupção e obter a melhor contratação. O que também 
é flagrantemente falso. MENDES, Renato Geraldo/MOREIRA, Egon 
Bockmann. Inexigibilidade de licitação. Repensando a contratação pública e 
o dever de licitar. Curitiba: Zênite, 2016, p. 28 e 74. 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou sobre a legalidade da contratação de advogados por 
inexigibilidade, em razão de não ser possível fixar parâmetros objetivos. 

Ea
 

Voto da Min. Cármen Lúcia Antunes Rocha 
“No caso de contratação de advogados, tal como justificado, motivado, 

ocorreria realmente a situação prevista de inexigibilidade de licitação, 
pois não há, como disse o Ministro Eros Grau, condições de objetivamente 
cumprir-se o art. 30. da Lei 8.666/93. Um dos princípios da licitação, postos 
pelo art. 30. é exatamente o do julgamento objetivo. Não há como dar 
julgamento objetivo entre dois advogados. De toda sorte, como verificar 
se um é melhor do que o outro? Cada pessoa advoga de um jeito. Não há 
como objetivar isso. Esse é o típico caso, como mencionou o Ministro Eros 

Grau, de inexigibilidade de licitação - art. 25 c.c. art. 13º (Min. Cármen 
Lúcia, AP 348). 

Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a 
Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de 
acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela própria, 
Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o 
requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é 
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a 
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo 
princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de 

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração 
para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o $ 10 do art. 25 da Lei 8.666/93). 
O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos 
suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o 
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dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais 

contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além 
de desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga 
improcedente. (AP 348, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, 
julgado em 15/12/2006, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 
03-08- 2007 PP00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTE v. 29, n. 344, 
2007, p. 305-322). 

Sobre o mesmo tema, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco pacificou e consolidou 

entendimento já sumulado pela Ordem dos Advogados do Brasil pela legalidade da contratação 

direta, mediante inexigibilidade de licitação, de Escritórios de Advocacia especializados para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídicas de necessidades dos Municípios, em 

resposta à consulta formulada pela Câmara Municipal de Chã Grande, através de deliberação à 

consulta aduzida no Processo TC nº 1208764-6. 

Diante do todo o exposto, fica demonstrado a inviabilidade de competição no caso concreto, pois a 
realização da licitação será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

HI.2 - Natureza singularidade do objeto. 

Em primeiro lugar, não mais se discute se o serviço tem natureza singular, pois este critério deixou de 
ser um dos requisitos para a inexigibilidade, diga-se que já vinha sendo relativizado pela 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de 

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade, 

exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser 
executado por outros profissionais ou empresas não impede a contratação 

direta amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. A inexigibilidade, 

amparada nesse dispositivo legal, decorre da impossibilidade de se fixar 
critérios objetivos de julgamento. Acórdão 1397/2022 Plenário | Relator: 
BENJAMIN ZYMLER. (Grifo nosso). 

Contudo, é necessário pontuar que ainda que a Lei 14.133/2021 não exija mais a comprovação da 
singularidade do objeto, isso não significa que serão sempre por inexigibilidade toda e qualquer 
contratação de serviços que sejam técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
por profissional ou empresa que possuam notória especialização. Isso, pois, o que justifica a 
inexigibilidade é a inviabilidade da competição exigida pelo art. 74, motivo pelo qual sua 
demonstração é condição sine qua non cabendo ao órgão licitante justificar que a realização da licitação 
será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Neste sentido, Marcal Justen Filho, assim disciplina:' 
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29) A Lei 14133/2021 e a ausência de alusão ao objeto singular 

A eliminação da exigência de objeto singular, solução consagrada na Lei 
14.133/2021, não pode ser interpretada na acepção da viabilidade da 
contratação por inexigibilidade de licitação de todo e qualquer serviço 
referido no elenco do inc. III do art. 14 da Lei 14.133/2021. 

30) A prevalência do caput do art. 74 O art. 74 estabelece que a inexigibilidade 
de licitação se configura nas hipóteses em que houver inviabilidade de 
competição. O elenco de serviços contemplados no inc. II se constitui em 
um conjunto de hipóteses, destituído de autonomia normativa própria. É 
incabível interpretar a questão dissociando a qualificação geral e ampla 
do caput do art. 74 e reputando que todo e qualquer serviço referido no 
inciso III poderia ser contratado por inexigibilidade de licitação, sem se 

cogitar da previsão da inviabilidade de competição. 

Sobre o tema, também concorda Felipe Boselli 

Com a exclusão da expressão “serviço singular”, cabe ao gestor demonstrar 
a natureza técnica especializada e predominantemente intelectual do 
serviço. Note-se que, ainda que não exista mais a condição de ser singular, 
isso não significa que o caso de inexigibilidade passa a admitir que se 
contrate objetos ordinários e corriqueiros, que sejam perfeitamente 
passíveis de seleção da contratada por um regular procedimento 
licitatório. 

Nesse contexto, entende-se não ser necessária a comprovação da natureza singular do serviço a ser 
prestado pela empresa ou profissional de notória especialização, desde que observados os demais 
critérios fixados na Lei, especialmente quanto à comprovação da confiança que a Administração tem 
em relação ao prestador de serviço por ela escolhido, lastreada em sua notória especialização, a qual 

garantira que a prestação de serviços em prol da Administração será de forma adequada. 

Todavia, como alerta Ronny Charles que, à luz da regra da impessoalidade, não pode o gestor valer- 
se apenas do argumento de que a contratação de determinado profissional ou empresa se da por si só 
em virtude da “confiança” pessoal da Administração em determinado profissional, já que tal 
requisito ou elemento não é trazido pela legislação como autorizador. Alerta, assim, que 

(...) o bom conceito e a boa fama do licitante devem ser avaliados de forma 
impessoal. A confiança, em relação ao contratado, deve ser lastreada em 
sua notória especialização e não por convicções pessoais do gestor ou 
governante. Enaltecer as convicções pessoais da autoridade contratante, 
criando uma hipótese de contratação direta não estabelecida pelo legislador, 
parece, sem dúvida, afrontar a impessoalidade, autorizando privilégios 
indevidos. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve 
haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das seguintes circunstâncias: 
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1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, 

somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro, 
devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por critérios objetivos; 
e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Outro requisito também mantido na Lei n. 14.133/2021 se relaciona com a notória especialização do 
profissional, que deve estar relacionada ao objeto pretendido. 

Logo, tal condição foi devidamente observada pela Administração. 

É necessário pontuar que diferentemente da Lei nº 8.666/1993 (art. 25, 81º) que vinculava a notória 
especialização a qualidade do profissional ou empresa ser “indiscutivelmente o mais adequado”, a 
redação trazida pela nova lei traz o “reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato”, não mais se exigindo que a comparação com outros para determinar que ele é o mais 
adequado. Sobre tal alteração, observa Francisco Sérgio Maia Alves?. 

(...) Houve uma singela, mas substancial alteração na redação 
comparativamente a do dispositivo equivalente na Lei no 8.666/1993 (Slo 
do art. 25). Enquanto a anterior exigia que o trabalho do profissional ou 
empresa contratada fosse o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato, a atual se contenta que este seja essencial e reconhecidamente 
adequado para tanto. 

Ou seja, não é mais necessário demonstrar que se escolheu o contratado 
reconhecidamente mais qualificado para fazer o serviço técnico 
especializado, basta que ele seja um dos reconhecidamente qualificados, 
em seu campo de atuação. 

O conceito lançado no $ 1º do art. 25 da Lei n. 8.666/1993 foi reproduzido no $ 3º do art. 74 da Lei mn. 

14.133/2021 com uma pequena modificação, mas ainda se refere a requisitos da atividade da pessoa 
que permitam inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. A modificação foi a substituição do vocábulo "indiscutivelmente" por 

"reconhecidamente" e não traz reflexos práticos significativos para a análise tratada neste parecer. 

2 OLIVEIRA, Gustavo Justino de; SCHIEFLER, Gustavo Henrique Carvalho. Contratação de serviços técnicos 

especializados por inexigibilidade de licitação pública. Curitiba: Zênite, 2015. p. 103-104 citado por Felipe 
Boselli (Ob. cit. p. 74). 
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O debate agora gira em torno de enfrentar qual a abrangência de aplicação do termo 
“reconhecidamente adequado”, que substituiu o anterior “indiscutivelmente o mais adequado”, 
trazido na redação do art. 25, 8 1º, da Lei nº 8.666/1993. 

Art. 74, 8 3º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades, são as mais 
adequadas ao atendimento da necessidade. Normalmente isso se constata pela apresentação de 
currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do conhecimento e atestados de capacidade 
técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular objeto da 
contratação. 

Do ponto de vista da análise contratual da futura contratada visualiza-se claramente que a mesma 
detém uma experiência profissional na área, a vários anos atuando na Administração Pública, 
contribuindo sobre maneira para a referida contratação, desta forma, podemos considerar a 
singularidade do profissional pretendido. 

Desta forma, pode-se inferir que o objeto da contratação em análise enquadra-se como serviço técnico 
especializado, atendendo, com isso, ao segundo requisito inicial do dispositivo legal em comento. 

O HI.3 - Natureza predominantemente intelectual do serviço a ser prestado. 

“sr 
Por expressa previsão legal (art. 74, II, alínea “c”) as assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias são consideradas serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. O caso dos autos enquadra-se em tal hipótese pois, segundo 
registrado no ETP tem por objeto “Contratação de advogado ou sociedade de advogado para 
prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria jurídica com ênfase no 
contencioso judicial e quanto a exames de questões administrativas de maior complexidade, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Ferreiros-PE, de acordo com as normas e condições 

previstas no Projeto Básico”. 

O serviço técnico prestado, além de especializado, deve ser de natureza predominantemente 
intelectual. Para Marçal Justen Filho tal condição é aquela que “envolve uma habilidade individual, 
uma capacidade peculiar, relacionada com potenciais intelectuais personalíssimos” e que permite uma 

“transformação” do conhecimento teóricos em prático. 
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Com o advento da Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020, foi inserido na Lei no 8.906, de 4 de julho de 

1994 (Estatuto da OAB), o art. 3-A, dispondo que os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Lei 8.906/94 
Art. 3º- A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 

Neste caso, a natureza singular do serviço jurídico prevista no Art. 3º - A da Lei 14.039/20 é de 
presunção absoluta, por se tratar de serviço técnico especializado, que demanda atividade 
personalíssima e predominantemente intelectual. 

[a O Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB editou a Súmula 04/2012/COP, reconhecendo a 
inviabilidade de competição entre advogados em uma licitação, com o seguinte enunciado: 

ADVOGADO. CONTRATACÃO. ADMINISTRACÃO PÚBLICA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO. Atendidos os requisitos do inciso II 
do art. 25 da Lei n. 8.666/93, é inexigível procedimento licitatório para 
contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a 
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização 
objetiva de competição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in 
totum) do referido diploma legal. Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR 
CAVALCANTE JUNIOR Presidente JARDSON SARAIVA CRUZ Relator. 

À vista disso, para fins de confirmar o enquadramento do caso concreto à suscitada hipótese de 
inexigibilidade, mostra-se por primordial explicitar em tópicos específicos desta manifestação os 
conceitos incertos no art. 74, sendo eles: “serviços técnicos especializados” e “notória especialização”. 
Tais requisitos, e outros pontos sobre o tema, são dispostos a seguir. 

a) Serviço Técnico Especializado 

O Art. 6º, inciso XVIII, da Lei 14.133, de 2021, define “serviços técnicos especializados”, de natureza 

predominantemente intelectual, aqueles realizados em trabalho relativos a: 

Art, 6º [...] 
XVII - [...]: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo 
e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 

Página 10 de 16 



“o, Telefone: (81) 99269-5517 E-mail: lidianymeloBhotmail.com 

q O) + OAB/PE nº 52.378 e OAB/PE nº 4.037 
A /4 5 CNPJ nº 43.911.647/0001-88 
T | / , ram =, 

4 rio 

de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem na definição deste inciso; 

O art. 6º, inciso XIX, da Lei no 14.133/2021, define notória especialização como a " qualidade de 
profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto contratado". 

Marcal Justen Filho diferencia o serviço técnico para o serviço técnico especializado na medida em que 
este último, pressupõe que haja capacitação para o exercício de uma atividade com habilidades que 
não estão disponíveis para o profissional ordinário ou padrão que realize o serviço técnico (aqueles 
que envolvam a aplicação de metodologia formal para atingir determinado fim). 

Nesta hipótese, segundo o doutrinador, “o especialista é aquele prestador de serviço técnico profissional que 
dispõe de uma capacidade diferenciada, permitindo-lhe solucionar problemas e dificuldades complexas. 

Logo, o serviço deve ser executado por profissional ou empresa cujo reconhecimento na área de 
atuação seja essencial e reconhecidamente adequado à satisfação do objeto a ser contratado, porém, 
não basta a notoriedade do profissional para tornar a contratação de serviço técnico especializado de 
natureza predominantemente intelectual inexigível, A configuração da hipótese não está na atividade 
em si, mas na particularidade do objeto a ser contratado. É por ser dotado de especificidade relevante 
que se pode contratar serviço intelectual para que haja a contração direta. 

Neste cenário, vê-se constar justificativa /comprovação da Administração de tratar-se de serviço 

técnico profissional especializado indicado pela lei. 

Logo, atendida a exigência. 

b) Notória Especialização 

O O conceito do que é notória especialização é trazido pela própria lei no inciso XIX do seu art. 6º eno 
83º do art. 74: 

Art. 6º XIX: Notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

Art. 74 830 Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

Dessa forma, observa-se que, para o legislador da Lei 14.133/2021, o requisito fundamental para a 
contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados é a 

caracterização da notória especialização. 

Para a contratação, a notória especialização é aferida subjetivamente, primando pelo critério de 
confiança e credibilidade da Instituição e de seu corpo docente. Deve-se verificar o desempenho 
anterior, estudos, experiências, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos, 
relacionados com suas atividades. Avalia-se se o trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

o) O conceito do que é notória especialização é trazido pela própria lei no inciso XIX do seu art. 6º e no 
83º do art. 74: 

Art. 6º XIX: Notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

Art. 74 830 Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

[9 A redação trazida pela nova lei traz o “reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
) contrato”, não mais se exigindo que a comparação com outros para determinar que ele é o mais 

adequado. Sobre tal alteração, observa Francisco Sérgio Maia Alves?. 

(...) Houve uma singela, mas substancial alteração na redação 
comparativamente a do dispositivo equivalente na Lei no 8.666/1993 (81o 
do art. 25). Enquanto a anterior exigia que o trabalho do profissional ou 
empresa contratada fosse o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

3 OLIVEIRA, Gustavo Justino de; SCHIEFLER, Gustavo Henrique Carvalho. Contratação de serviços técnicos 

especializados por inexigibilidade de licitação pública. Curitiba: Zênite, 2015. p. 103-104 citado por Felipe 
Boselli (Ob. cit. p. 74). 
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contrato, a atual se contenta que este seja essencial e reconhecidamente 
adequado para tanto. 

Ou seja, não é mais necessário demonstrar que se escolheu o contratado 
reconhecidamente mais qualificado para fazer o serviço técnico 
especializado, basta que ele seja um dos reconhecidamente qualificados, 
em seu campo de atuação. 

Na hipótese, o legislador considera que a capacitação extraordinária do profissional, que ultrapassa o 

conhecimento médio dos profissionais de sua área, é razão suficiente para justificar a sua contratação 
direta. É o que está expressamente disposto no art. 74, 8 3º, da Lei no 14.133/21, que considera de 
notória especialização o profissional “cujo conceito no campo de sua especialidade [...] permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

No que toca à notória especialização, Marçal Justen Filho afirma que ela consiste na... 

“titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe 
maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos 
profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz na existência de 
elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de cursos e a 
titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em organismos 
voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso 
de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras 

técnicas, o exercício de magistério superior, a premiação em concursos ou 
a obtenção de láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante” 
(Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 16a ed., São Paulo, 

Ed. RT, 2014, pág. 502). 

Nos autos do processos que consta a justificativa da notória especialização da empresa 
MORENO AZEVEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 
42.207.822/001-98, estabelecida na Rua São Nicolau, 27, Apto. 1302, Quadra 058, Bairro: Universitário 

- Caruaru-PE, CEP: 55-016-752, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr. Moreno de 

Azevedo Alves, inscrito na OAB/PE sob o nº 54.802, da seguinte forma: 

7.5. Com relação à contratação direta, por inexigibilidade, fundamentada 

no art. 74, inciso III, alíneas “C” da Lei de Licitações, possibilita ao gestor 

público a contratação por inexigibilidade de serviços para a contratação 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 

7.6. Isto posto, consta que o profissional possui experiência profissional, 

pois já prestou serviços especializados para as Administrações 

municipais, com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais 

dos entes contratantes. 
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7.7. Ademais, convém mencionar ainda que, contrato de serviços técnicos 

profissionais especializados alcançaria atividades relacionadas com 

assessoria e consultoria administrativo, orientação jurídica com emissão de 

pareceres, atuação em todas as Instâncias do Poder Judiciário etc. 

7.8. Destarte, resta incontroverso que a contratação em tela, 

independentemente da ótica que se observe, se amolda ao caso de 

inexigibilidade de licitação trazido pela NLLC, adequando-se ao 

disposto tanto no inciso III, alíneas “C” do art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

Como se observa no caso em tela, o profissional é diferenciado, possui capacidade técnica superior e 
comprovada para a execução do objeto, comprovada por vários anos de profissionalismo, que se 
justifica a sua contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

Entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao 
processo. 

IV - DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se possui 
compatibilidade com os praticados no mercado, seja para outros órgãos /entidades da Administração 
Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado pelo profissional, como 
por outros órgãos públicos. 

Nesse sentido, cita-se o que dispõe a Instrução Normativa nº 65, de 27 de julho de 2021, 

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia: 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 
8 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
$ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 
com o objeto pretendido. 
8 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa 
de preços demonstre a possibilidade de competição. 
$ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 1 do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata 

o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 
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85º O procedimento do $ 4º será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores. (grifei) 

Assim, os documentos juntados aos autos, s.m.., parecem demonstrar que os preços estão 

de acordo com os praticados no mercado pelo contratado, indo ao encontro do que dispõe o 81º do 
art. 7º colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei 
nº 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais 
providências que foram e que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

o documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
VIH - autorização da autoridade competente. 

o Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

Em consulta aos autos é verificado que todos os atos, conforme o caso, foram analisados e anexados 

no processo de contratação. 

Devendo a Administração providenciar a publicação da contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato no sítio eletrônico do ente. 

V- DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos 
e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo de contratação 
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produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a Contratação de advogado ou sociedade de 

advogado para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria jurídica com 
ênfase no contencioso judicial e quanto a exames de questões administrativas de maior complexidade, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ferreiros-PE, de acordo com as normas e 
condições previstas no Projeto Básico, no valor final de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), mediante 
inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/2021, 

cumpridas as formalidades administrativas. 

Assim, pautando-me nas informações e documentos trazidos aos autos, bem assim diante 

das peculiaridades do caso concreto, OPINO pela REGULARIDADE/LEGALIDADE do 
procedimento, até o presente momento, desde que cumpridos/ observados, ainda, as recomendações, 

conforme pontuados acima. 

da] Por derradeiro, encaminhe-se o presente parecer à Comissão solicitante para 

conhecimento e as devidas providências de praxe. 

É o parecer. S.M,. 

Ferreiros-PE, 08 de janeiro de 2054. 

hidicas Conlconto de Tur 

Lidiany Cavalcante de Melo 

Advogada 

OAB/PE nº 52.378 
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